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LEI MUNICIPAL  N° 359/2024 

DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a estimativa das receitas e a fixação 

das despesas para o orçamento geral do Município 

de Pedra Mole, Estado de Sergipe, relativas ao 

exercício financeiro de 2025, e dá outras 

providências. 

 

JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Pedra Mole, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art.1º - Esta Lei estima a Receita e fixa as Despesas para a Lei Orçamentária Anual do 

Município de Pedra Mole para o Exercício Financeiro de 2025, nos termos do art. 165, §5° da Carta 

Magna, Lei Federal n° 4.320/1964, Lei Complementar n° 101/2000, Lei Orgânica Municipal, 

Resoluções do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, o PCA – Plano de Contratação Anual, 

estabelecido pela Lei n° 14.133/2021 e regulamentado pelo Decreto n° 10.947/2022, do Plano 

Plurianual de Ações – 2022/2025 e Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício a que se refere. 

 

I – Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e 

entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 

 

II – Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados. (Compreende a proteção dos direitos relativos à Saúde, Previdência Social e Assistência 

Social – art. 194 da Constituição Federal).  

 



Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/pedramole

sexta-feira, 27 de dezembro de 2024

27 - Ano I - Nº 1003 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA MOLE

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

LEI

Praça Joao Lucas de Santana 167 CEP: 49.512-000
TELEFONE: (79)34591-241
EMAIL: adm@pedramole.se.gov.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

 

 
 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRA MOLE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Prefeitura do Município de Pedra Mole, Praça João Lucas de Santana, 167 Centro CEP 49512-000                                                                                      
CNPJ: 13.100.482/0001-01 fone fax: (79) 3459-1225/ 3459-1241                                                                                 

E-mail: adm@pedramole.se.gov.br 

2 

 

CAPÍTULO II 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

SEÇÃO I 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

 

 

Art.2º - A Receita Total estimada nos orçamentos fiscal e da seguridade social, já 

com as devidas deduções legais, é de R$ 41.000.000,00 (quarenta e um milhões de reais), assim 

divididos: 

I – Orçamento Fiscal: R$ 29.218.012,50 (vinte e nove milhões, duzentos e 

dezoito mil, doze reais e cinquenta centavos). 

 

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 11.781.987,50 (onze milhões, setecentos 

e oitenta e um mil, novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

Parágrafo único. A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não 

devolutivo auferido pelo ente municipal, para alocação e cobertura das despesas públicas, cujos 

ingressos orçamentários constituem Receita Pública, podendo ser classificadas em Receitas 

Correntes e de Capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no anexo II – 

Resumo Geral da Receita, da Lei Federal n° 4.320/64, conforme segue: 

 

RECEITAS CORRENTES VALOR R$ 

1100 RECEITA TRIBUTÁRIA  1.996.250,00 

1300 RECEITA PATRIMONIAL       22.600,00 

1700 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 43.207.400,00 

1900 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  75.000,00 

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES  45.301.250,00 

RECEITAS DE CAPITAL VALOR R$ 

ALIENAÇÃO DE BENS  26.200,00 
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TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 810.000,00 

TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL 836.200,00 

TOTAL GERAL DA RECEITA  46.137.450,00 

(-) DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB -  5.137.450,00 

TOTAL DAS DEDUÇÕES -  5.137.450,00 

TOTAL GERAL DA RECEITA (LÍQUIDA) 41.000.000,00 

 

 

SEÇÃO II 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

 

Art.3º - As despesas serão fixadas segundo a discriminação constante dos quadros 

demonstrativos de órgãos, funções e subfunções, categorias econômicas e grupos de 

natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores: 

 

POR ÓRGÃO 

 

 

POR FUNÇÃO 

 

DESCRIÇÃO VALOR R$ 

01 – LEGISLATIVA   1.850.000,00 

02 - JUDICIARIA  1.458.500,00 

04 – ADMINISTRAÇÃO  4.236.600,00 

DESCRIÇÃO VALOR R$ 

PODER LEGISLATIVO  1.850.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL  27.368.012,50 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  9.628.187,50 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.153.800,00 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS  41.000.000,00 
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08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.306.000,00 

10 – SAÚDE  9.628.187,50 

12 – EDUCAÇÃO 12.331.212,50 

13 – CULTURA   527.500,00 

15 – URBANISMO  3.240.700,00 

18 – GESTÃO AMBIENTAL  72.100,00 

20 - AGRICULTURA  1.531.800,00 

21 - ENERGIA  780.900,00 

26 – TRANSPORTE   600,00 

27 – DESPORTO E LAZER 2.009.900,00 

28 – ENCARGOS ESPECIAIS 1.001.000,00 

99 - RESERVA  25.000,00 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS  41.000.000,00 

 

 

PELA NATUREZA DA DESPESA 

 

 

DESPESAS CORRENTES VALOR R$ 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 21.259.112,50 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  1.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES              12.382.187,50 

DESPESAS DE CAPITAL VALOR R$ 

INVESTIMENTOS  6.332.400,00 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.000.300,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA VALOR R$ 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  25.000,00 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS 41.000.000,00 
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SEÇÃO III 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES 

 

Art.4º – Ficam autorizados os Poderes do Município (Executivo e Legislativo), seus 

fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive Fundações, a abrirem 

créditos adicionais suplementares até o limite de 80% da despesa orçada, conforme art. 7°, inciso 

I, da lei Federal n° 4.320/64. 

 

§ 1° - Os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais suplementares serão 

apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual 

§ 2° - Acompanharão os Projetos de Lei, relativos a créditos adicionais, exposições 

de motivos que os justifiquem. 

§ 3° - Os créditos adicionais aprovados pela Câmara de Vereadores serão 

considerados abertos com a sanção, publicação da respectiva Lei. 

§ 4° - Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação, superávit 

financeiro do exercício anterior ou operações de créditos, as exposições de motivos conterão a 

atualização das estimativas de receitas para o exercício, apresentadas de acordo com a classificação 

vigente. 

§ 5° - Não será admitida modificação do valor global dos Projetos de Lei de 

Orçamento e de Créditos Adicionais, em observância ao disposto no inciso I do artigo 63, 

combinado com o §3° do art. 166, ambos da Carta Magna de 1988. 

§ 6° - A reabertura dos Créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no 

artigo 167, § 2° da Constituição Federal, quando necessária, será efetivada mediante Decreto do 

Prefeito Municipal. 

Art.5º - A dotação orçamentária é composta do seguinte detalhamento: órgão, 

unidade, função, sub-função, programa, ação, categoria econômica, natureza da despesa e 

modalidade de aplicação. 

 

Art.6º - Fica o Poder Executivo, mediante decreto, autorizado a efetuar 

transposição, remanejamento e transferências de dotações orçamentárias. 
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§1º A transposição, remanejamento e transferência são instrumentos de 

flexibilização orçamentária, diferenciando-se dos créditos adicionais que têm a função de corrigir 

desvios de planejamento. 

§2º Para efeitos desta lei entende-se como: 

 

I – transposição - o deslocamento de excedentes de dotações orçamentárias 

de categorias de programação, até o nível de elemento, totalmente concluídas no exercício para 

outras incluídas como prioridade no exercício; 

II - remanejamento - deslocamento de créditos e dotações relativos à 

extinção, desdobramento ou incorporação de unidades orçamentárias à nova unidade ou, ainda, de 

créditos ou valores de dotações relativas a servidores que haja alteração de lotação durante o 

exercício; 

III - transferência - deslocamento permitido de dotações atribuídas a 

créditos orçamentários de um mesmo programa de governo. 

 

SEÇÃO IV 

DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 

 

Art.7º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito, 

atendidas as disposições contidas nos arts. 32 e 38 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) e na Resolução n° 43/2001 do Senado Federal. 

 

Parágrafo único: O município enviará um pedido para verificação de limites e 

condições para análise da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e uma vez tendo parecer favorável 

encaminhará projeto de Lei à Câmara de Vereadores. 
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CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

Art. 8º – O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, deverá adotar parâmetros para 

utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas, para 

garantir as metas de resultado primário, conforme estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

de 2025. 

 

Art. 9º – Fica o Poder Executivo autorizado a fazer uso do que dispõe o art. 66 e 

parágrafo único da Lei Federal n° 4.320/64. 

 

Art. 10 – As metas fiscais definidas na Lei de diretrizes orçamentárias para 2025, 

em obediência à Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), ficam reajustadas na 

conformidade dos quadros correspondentes que integram os demonstrativos consolidados desta 

Lei. 

Art. 11 – Fica o Poder Executivo autorizado a: 

 

I – Criar fontes de recursos objetivando atender à identificação de Receitas, com 

aplicação específica, não incluída no orçamento; 

II – Estabelecer normas para realização de despesas, na qual deve fixar as medidas 

necessárias para manter os dispêndios compatíveis com a arrecadação da Receita, a fim de que se 

obtenha o equilíbrio financeiro preconizado pela legislação em vigor; 

 

III – Criar elementos de despesa, com a respectiva fonte, que podem ser 

suplementados nos termos do art.4 desta Lei; 

 

IV – Incluir, por Decreto, novas ações ou novos elementos de despesas em ações 

já consignadas no orçamento, desde que sejam decorrentes de recursos de convênios ou ainda, para 
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adequar o orçamento aos programas cujos os recursos sejam provenientes do Governo Federal 

e/ou Estadual, bem como suas contrapartidas.                                   

 

Art.12 – Fica o Poder Executivo autorizado a alterar os anexos constantes do Plano 

Plurianual de investimentos do quadriênio 2022-2025 e da lei de Diretrizes Orçamentárias para 

2025, garantindo a compatibilidade com a presente Lei Orçamentária conforme art. 166 da 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

 

Art.13 – O Poder Executivo, por ato do Ordenador de Despesa, poderá durante o 

exercício de 2025 ajustar as fontes de recursos, sem alterar a programação constante da Lei 

Orçamentária Anual para manter o equilíbrio na execução dessa Lei, conforme estabelecido no 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 2023 – 10° edição (pág.145 e seguintes), 

Portaria Conjunta STN/SOF n° 20 de 23/02/2021, Portaria nº 710, de 25/02/2021, Portaria n° 

925, de 08/07/2021, Portaria 1.445, de 14/06/2022. 

 

Art.14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2025. 

   

Art.15 - Revogam-se as disposições em contrário.   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA MOLE, 27 DE DEZEMBRO DE 

2024. 

 

 

 

JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE 

Prefeito Municipal de Pedra Mole/SE 
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1000000000 RECEITAS CORRENTES 45.301.250,00

1100000000  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.996.250,00

1110000000   IMPOSTOS 1.990.250,00

1112000000    IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO 90.000,00

1112500000      IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 7.000,00

1112500100        Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 15000000 4.000,00

1112500200        Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 15000000 1.000,00

1112500300        Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 15000000 1.000,00

1112500400        Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 15000000 1.000,00

1112530000      IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS
SOBRE IMÓVEIS

83.000,00

1112530100        Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 15000000 80.000,00

1112530200        Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e
Juros

15000000 1.000,00

1112530300        Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida
Ativa

15000000 1.000,00

1112530400        Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida
Ativa - Multa

15000000 1.000,00

1113000000    IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 1.807.250,00

1113030000      IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 1.807.250,00

1113031100        Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 15000000 1.806.250,00

1113034100        Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 15000000 1.000,00

1114000000    IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 93.000,00

1114510000      IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 93.000,00

1114511100        Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal 15000000 90.000,00

1114511200        Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros 15000000 1.000,00

1114511300        Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa 15000000 1.000,00

1114511400        Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros 15000000 1.000,00

1120000000   TAXAS 5.000,00

1121000000    TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 5.000,00

1121010000      TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 5.000,00

1121010100        Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 15000000 5.000,00

1130000000   CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 1.000,00

1131000000    CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 1.000,00

1131510000      CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA EXPANSÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE 1.000,00

1131510100        Contribuição de Melhoria para Expansão da Rede de Iluminação Pública na Cidade - Principal 17510000 1.000,00

1300000000  RECEITA PATRIMONIAL 22.600,00

1320000000   VALORES MOBILIÁRIOS 22.600,00

1321000000    JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 22.600,00

1321010000      REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 22.600,00

1321010100        Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 15520000 500,00

1321010100        Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 15010000 200,00

1321010100        Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 15400001 10.000,00

1321010100        Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 15500000 500,00

1321010100        Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 15001002 1.000,00

1321010100        Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 16590000 1.800,00

1321010100        Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 15510000 500,00

1321010100        Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 16210000 600,00

1321010100        Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 16600000 1.000,00

1321010100        Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 16690000 1.000,00

1321010100        Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 15000000 1.000,00

1321010100        Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 15001001 4.500,00

1700000000  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 43.207.400,00

1710000000   TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 31.427.000,00

1711000000    TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 22.503.000,00

1711510000      COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM 22.500.000,00

1711511100        Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 15001002 3.320.000,00

1711511100        Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 15000000 15.234.000,00

1711511100        Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 15001001 2.946.000,00
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1711512100        Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cotas Extraordinárias - Principal 15000000 1.000.000,00

1711520000      COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 3.000,00

1711520100        Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 15001002 450,00

1711520100        Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 15000000 1.800,00

1711520100        Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 15001001 750,00

1712000000    TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS

292.700,00

1712520000      COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO 292.700,00

1712521100        Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo – Lei nº 7.990/89 - Principal 17200000 4.000,00

1712524100        Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP - Principal 17200000 288.700,00

1713000000    TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS 5.481.300,00

1713500000      TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS – REPASSES FUNDO A
FUNDO - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES

5.480.300,00

1713501100        Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Atenção Primária - Pri

16000000 2.155.100,00

1713501100        Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Atenção Primária - Pri

16593110 13.000,00

1713502100        Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Atenção Especializada

16000000 30.000,00

1713502100        Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Atenção Especializada

16593110 2.000.000,00

1713503100        Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Vigilância em Saúde -

16040000 826.200,00

1713504100        Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Assistência Farmacêuti

16000000 22.000,00

1713505100        Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Gestão do SUS - Princi

16050000 324.000,00

1713509100        Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Outros
Programas - Pri

16000000 110.000,00

1713980000      OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS 1.000,00

1713980100        Outras Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS  - Principal 16020000 1.000,00

1714000000    TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
– FNDE? 

422.900,00

1714500000      TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 299.500,00

1714500100        Transferências do Salário-Educação - Principal 15500000 299.500,00

1714510000      TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA
ESCOLA – PDDE

4.500,00

1714510100        Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE - Principal 15510000 4.500,00

1714520000      TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR –
PNAE

88.500,00

1714520100        Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE - Principal 15520000 88.500,00

1714530000      TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO
ESCOLAR – PNATE

30.200,00

1714530100        Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE - Principal 15530000 30.200,00

1714980000      OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO – FNDE

200,00

1714980100        Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE - Principal 15690000 200,00

1715000000    TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E D

125.000,00

1715500000      TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E

15.000,00

1715500100        Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAT - Principal 15420000 10.000,00

1715500100        Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAT - Principal 15421070 5.000,00

1715520000      Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAR 110.000,00

1715520100        Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAR - Principal 15430000 110.000,00

1716000000    TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS 444.000,00

1716500000      TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS 444.000,00

1716500100        Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS - Principal 16600000 444.000,00

1717000000    TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 52.500,00

1717500000      TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS 1.100,00

1717500100        Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde – SUS - Principal 16310000 1.100,00

1717510000      TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 31.400,00

1717510100        Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Educação - Principal 15700000 31.400,00

1717520000      TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

20.000,00

1717520100        Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Assistência Social - Principal 16650000 20.000,00
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1719000000    OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 2.105.600,00

1719500000      OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO 87.800,00

1719500100        Outras Transferências de Recursos da União - Principal 17063110 35.200,00

1719500100        Outras Transferências de Recursos da União - Principal 15993120 1.100,00

1719500100        Outras Transferências de Recursos da União - Principal 15000000 50.000,00

1719500100        Outras Transferências de Recursos da União - Principal 15990000 400,00

1719500100        Outras Transferências de Recursos da União - Principal 15993110 1.100,00

1719570000      TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO 2.000.000,00

1719570100        Transferência Especial da União - Principal 17063110 2.000.000,00

1719600000      TRANSFERÊNCIAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - LEI Nº
14.399/2022

800,00

1719600100        Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022 - Principal 17190000 800,00

1719990000      OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 17.000,00

1719990100        Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades - Principal 17150000 12.000,00

1719990100        Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades - Principal 17160000 5.000,00

1720000000   TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 5.199.500,00

1721000000    PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 4.220.150,00

1721500000      COTA-PARTE DO ICMS 4.107.750,00

1721500100        Cota-Parte do ICMS - Principal 15000000 2.464.650,00

1721500100        Cota-Parte do ICMS - Principal 15001002 616.162,50

1721500100        Cota-Parte do ICMS - Principal 15001001 1.026.937,50

1721510000      COTA-PARTE DO IPVA 75.000,00

1721510100        Cota-Parte do IPVA - Principal 15000000 45.000,00

1721510100        Cota-Parte do IPVA - Principal 15001001 18.750,00

1721510100        Cota-Parte do IPVA - Principal 15001002 11.250,00

1721520000      COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS 1.500,00

1721520100        Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 15001001 375,00

1721520100        Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 15001002 225,00

1721520100        Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 15000000 900,00

1721530000      COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 35.900,00

1721530100        Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 17500000 35.900,00

1722000000    TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
NATURAIS

25.100,00

1722500000      TRANSFERÊNCIA DA COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA (25%) 25.100,00

1722503100        Cota-parte Royalties – Compensação Financeira pela Produção do Petróleo – Lei nº 7.990/89, artigo 9º -
Principal

17050000 25.100,00

1723000000    TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS 39.400,00

1723500000      TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS 39.400,00

1723500100        Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Principal 16210000 39.400,00

1724000000    TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES 400,00

1724010000      TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES 400,00

1724010100        Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Principal 15710000 400,00

1729000000    OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 914.450,00

1729510000      TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL 364.800,00

1729510100        Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal 16690000 71.200,00

1729510100        Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal 16610000 293.600,00

1729990000      OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF 549.650,00

1729990100        Outras Transferências dos Estados e DF - Principal 15000000 481.450,00

1729990100        Outras Transferências dos Estados e DF - Principal 16693210 600,00

1729990100        Outras Transferências dos Estados e DF - Principal 17100000 1.900,00

1729990100        Outras Transferências dos Estados e DF - Principal 15760000 65.700,00

1730000000   TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES 11.300,00

1731000000    TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS 11.300,00

1731500000      TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS 11.300,00

1731500100        Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Principal 16593210 11.300,00

1750000000   TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 6.569.600,00

1751000000    TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIO

6.569.600,00

1751500000      TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISS

6.569.600,00
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1751500100        Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profi

15401070 5.864.800,00

1751500100        Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profi

15400001 704.800,00

1900000000  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 75.000,00

1920000000   INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 75.000,00

1922000000    RESTITUIÇÕES 75.000,00

1922990000      OUTRAS RESTITUIÇÕES 75.000,00

1922990100        Outras Restituições - Principal 15000000 75.000,00

2000000000 RECEITAS DE CAPITAL 836.200,00

2200000000  ALIENAÇÃO DE BENS 26.200,00

2210000000   ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 26.200,00

2213000000    ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 26.200,00

2213010000      ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 26.200,00

2213010100        Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 17550000 26.200,00

2400000000  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 810.000,00

2410000000   TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 807.600,00

2411000000    TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 141.000,00

2411510000      TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS - FUNDO A FUNDO -
BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVI

141.000,00

2411511100        Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde -
Atenção Primária - Pr

16010000 141.000,00

2412000000    TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
– FNDE 

1.000,00

2412500000      TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 1.000,00

2412509100        Outras transferências destinadas a Programas de Educação - Principal 15690000 1.000,00

2413000000    TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS 700,00

2413500000      TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS 700,00

2413500100        Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS - Principal 16693110 700,00

2414000000    TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 95.800,00

2414010000      TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 69.800,00

2414010100        Transferências de Convênios da União e de suas Entidades  - Principal 17000000 69.800,00

2414500000      TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS 500,00

2414500100        Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde – SUS - Principal 16310000 500,00

2414510000      TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 25.500,00

2414510100        Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Educação - Principal 15700000 25.500,00

2419000000    OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 569.100,00

2419990000      OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 569.100,00

2419990100        Outras Transferências De Recursos da União e de suas Entidades - Principal 17063110 569.100,00

2420000000   TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 2.400,00

2422000000    TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES 2.400,00

2422510000      TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 2.400,00

2422510100        Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Educação - Principal 17010000 2.400,00

1700000000  Dedução Fundeb - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -5.137.450,00

1710000000   Dedução Fundeb - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES -4.300.600,00

1711000000    Dedução Fundeb - TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO -4.300.600,00

1711510000      Dedução Fundeb - COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM -4.300.000,00

1711511100        Dedução Fundeb - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 15000000 -4.300.000,00

1711520000      Dedução Fundeb - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -600,00

1711520100        Dedução Fundeb - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 15000000 -600,00

1720000000   Dedução Fundeb - TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS
ENTIDADES

-836.850,00

1721000000    Dedução Fundeb - PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL -836.850,00

1721500000      Dedução Fundeb - COTA-PARTE DO ICMS -821.550,00

1721500100        Dedução Fundeb - Cota-Parte do ICMS - Principal 15000000 -821.550,00

1721510000      Dedução Fundeb - COTA-PARTE DO IPVA -15.000,00

1721510100        Dedução Fundeb - Cota-Parte do IPVA - Principal 15000000 -15.000,00

1721520000      Dedução Fundeb - COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS -300,00

1721520100        Dedução Fundeb - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 15000000 -300,00
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41.000.000,00Total da Receita:
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Classificação Especificação Desdob. Elemento Categoria

Poder:

Órgão:

UO:

1 - Poder Legislativo

01000 - CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA MOLE

01001 - CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA MOLE

30000000 DESPESAS CORRENTES 1.820.000,00

31000000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.341.000,00

31900000    APLICAÇÕES DIRETAS 1.341.000,00

31901100  -      Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.100.000,00

31901100  -  15000000      Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.100.000,00

31901300  -      Obrigações Patronais 240.000,00

31901300  -  15000000      Obrigações Patronais 240.000,00

31909200  -      Despesas de Exercícios Anteriores 500,00

31909200  -  15000000      Despesas de Exercícios Anteriores 500,00

31909400  -      Indenizações e Restituições Trabalhistas 500,00

31909400  -  15000000      Indenizações e Restituições Trabalhistas 500,00

33000000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 479.000,00

33900000    APLICAÇÕES DIRETAS 479.000,00

33901400  -      Diárias - Civil 50.000,00

33901400  -  15000000      Diárias - Civil 50.000,00

33903000  -      Material de Consumo 35.500,00

33903000  -  15000000      Material de Consumo 35.500,00

33903300  -      Passagens e Despesas Com Locomoção 5.000,00

33903300  -  15000000      Passagens e Despesas Com Locomoção 5.000,00

33903500  -      Serviços de Consultoria 200.500,00

33903500  -  15000000      Serviços de Consultoria 200.500,00

33903600  -      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.500,00

33903600  -  15000000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.500,00

33903900  -      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.500,00

33903900  -  15000000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.500,00

33904000  -      Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 80.000,00

33904000  -  15000000      Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 80.000,00

33904700  -      Obrigações Tributárias e Contributivas 500,00

33904700  -  15000000      Obrigações Tributárias e Contributivas 500,00

33909200  -      Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

33909200  -  15000000      Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

33909300  -      Indenizações e Restituições 500,00

33909300  -  15000000      Indenizações e Restituições 500,00

40000000 DESPESAS DE CAPITAL 30.000,00

44000000  INVESTIMENTOS 30.000,00

44900000    APLICAÇÕES DIRETAS 30.000,00

44905100  -      Obras e Instalações 10.000,00

44905100  -  15000000      Obras e Instalações 10.000,00

44905200  -      Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

44905200  -  15000000      Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

1.850.000,00Total Unidade:

1.850.000,00Total Órgão:
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Exercício: 2025

Classificação Especificação Desdob. Elemento Categoria

Poder:

Órgão:

UO:

2 - Poder Executivo

02000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA MOLE

02001 - GABINETE DO PREFEITO

30000000 DESPESAS CORRENTES 1.096.600,00

31000000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 640.500,00

31900000    APLICAÇÕES DIRETAS 640.500,00

31900400  -      Contratação Por Tempo Determinado 100,00

31900400  -  15000000      Contratação Por Tempo Determinado 100,00

31901100  -      Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 550.000,00

31901100  -  15000000      Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 550.000,00

31901300  -      Obrigações Patronais 90.000,00

31901300  -  15000000      Obrigações Patronais 90.000,00

31901600  -      Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 100,00

31901600  -  15000000      Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 100,00

31903400  -      Outras Desp. de Pessoal Dec. de Contratos de Terceirização 100,00

31903400  -  15000000      Outras Desp. de Pessoal Dec. de Contratos de Terceirização 100,00

31909200  -      Despesas de Exercícios Anteriores 100,00

31909200  -  15000000      Despesas de Exercícios Anteriores 100,00

31909400  -      Indenizações e Restituições Trabalhistas 100,00

31909400  -  15000000      Indenizações e Restituições Trabalhistas 100,00

33000000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 456.100,00

33900000    APLICAÇÕES DIRETAS 456.100,00

33900800  -      Outros Benefícios Assistenciais 100,00

33900800  -  15000000      Outros Benefícios Assistenciais 100,00

33901400  -      Diárias - Civil 15.400,00

33901400  -  15000000      Diárias - Civil 15.400,00

33903000  -      Material de Consumo 225.000,00

33903000  -  15000000      Material de Consumo 200.000,00

33903000  -  17050000      Material de Consumo 25.000,00

33903200  -      Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita 100,00

33903200  -  15000000      Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita 100,00

33903300  -      Passagens e Despesas Com Locomoção 15.000,00

33903300  -  15000000      Passagens e Despesas Com Locomoção 15.000,00

33903600  -      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100,00

33903600  -  15000000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100,00

33903900  -      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00

33903900  -  15000000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00

33904000  -      Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 100,00

33904000  -  15000000      Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 100,00

33904800  -      Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 100,00

33904800  -  15000000      Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 100,00

33909200  -      Despesas de Exercícios Anteriores 100,00

33909200  -  15000000      Despesas de Exercícios Anteriores 100,00

33909300  -      Indenizações e Restituições 100,00

33909300  -  15000000      Indenizações e Restituições 100,00

40000000 DESPESAS DE CAPITAL 11.300,00

44000000  INVESTIMENTOS 11.300,00

44900000    APLICAÇÕES DIRETAS 11.300,00

44905200  -      Equipamentos e Material Permanente 11.300,00

44905200  -  15000000      Equipamentos e Material Permanente 11.300,00

1.107.900,00Total Unidade:
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Exercício: 2025

Classificação Especificação Desdob. Elemento Categoria

Poder:

Órgão:

UO:

2 - Poder Executivo

02000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA MOLE

02002 - GABINETE DO VICE-PREFEITO

30000000 DESPESAS CORRENTES 361.600,00

31000000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 360.500,00

31900000    APLICAÇÕES DIRETAS 360.500,00

31900400  -      Contratação Por Tempo Determinado 100,00

31900400  -  15000000      Contratação Por Tempo Determinado 100,00

31901100  -      Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 300.000,00

31901100  -  15000000      Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 300.000,00

31901300  -      Obrigações Patronais 60.000,00

31901300  -  15000000      Obrigações Patronais 60.000,00

31901600  -      Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 100,00

31901600  -  15000000      Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 100,00

31903400  -      Outras Desp. de Pessoal Dec. de Contratos de Terceirização 100,00

31903400  -  15000000      Outras Desp. de Pessoal Dec. de Contratos de Terceirização 100,00

31909200  -      Despesas de Exercícios Anteriores 100,00

31909200  -  15000000      Despesas de Exercícios Anteriores 100,00

31909400  -      Indenizações e Restituições Trabalhistas 100,00

31909400  -  15000000      Indenizações e Restituições Trabalhistas 100,00

33000000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.100,00

33900000    APLICAÇÕES DIRETAS 1.100,00

33900800  -      Outros Benefícios Assistenciais 100,00

33900800  -  15000000      Outros Benefícios Assistenciais 100,00

33901400  -      Diárias - Civil 100,00

33901400  -  15000000      Diárias - Civil 100,00

33903000  -      Material de Consumo 100,00

33903000  -  15000000      Material de Consumo 100,00

33903200  -      Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita 100,00

33903200  -  15000000      Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita 100,00

33903300  -      Passagens e Despesas Com Locomoção 100,00

33903300  -  15000000      Passagens e Despesas Com Locomoção 100,00

33903600  -      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100,00

33903600  -  15000000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100,00

33903900  -      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100,00

33903900  -  15000000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100,00

33904000  -      Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 100,00

33904000  -  15000000      Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 100,00

33904800  -      Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 100,00

33904800  -  15000000      Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 100,00

33909200  -      Despesas de Exercícios Anteriores 100,00

33909200  -  15000000      Despesas de Exercícios Anteriores 100,00

33909300  -      Indenizações e Restituições 100,00

33909300  -  15000000      Indenizações e Restituições 100,00

40000000 DESPESAS DE CAPITAL 100,00

44000000  INVESTIMENTOS 100,00

44900000    APLICAÇÕES DIRETAS 100,00

44905200  -      Equipamentos e Material Permanente 100,00

44905200  -  15000000      Equipamentos e Material Permanente 100,00

361.700,00Total Unidade:
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Classificação Especificação Desdob. Elemento Categoria

Poder:

Órgão:

UO:

2 - Poder Executivo

02000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA MOLE

02003 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

30000000 DESPESAS CORRENTES 1.458.400,00

31000000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 640.800,00

31900000    APLICAÇÕES DIRETAS 640.800,00

31900400  -      Contratação Por Tempo Determinado 100,00

31900400  -  15000000      Contratação Por Tempo Determinado 100,00

31901100  -      Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 200.000,00

31901100  -  15000000      Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 200.000,00

31901300  -      Obrigações Patronais 40.400,00

31901300  -  15000000      Obrigações Patronais 40.400,00

31901600  -      Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 100,00

31901600  -  15000000      Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 100,00

31909100  -      Sentenças Judiciais 400.000,00

31909100  -  15000000      Sentenças Judiciais 400.000,00

31909200  -      Despesas de Exercícios Anteriores 100,00

31909200  -  15000000      Despesas de Exercícios Anteriores 100,00

31909400  -      Indenizações e Restituições Trabalhistas 100,00

31909400  -  15000000      Indenizações e Restituições Trabalhistas 100,00

33000000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 817.600,00

33900000    APLICAÇÕES DIRETAS 817.600,00

33900800  -      Outros Benefícios Assistenciais 100,00

33900800  -  15000000      Outros Benefícios Assistenciais 100,00

33901400  -      Diárias - Civil 1.000,00

33901400  -  15000000      Diárias - Civil 1.000,00

33903000  -      Material de Consumo 5.000,00

33903000  -  15000000      Material de Consumo 5.000,00

33903300  -      Passagens e Despesas Com Locomoção 1.000,00

33903300  -  15000000      Passagens e Despesas Com Locomoção 1.000,00

33903500  -      Serviços de Consultoria 450.000,00

33903500  -  15000000      Serviços de Consultoria 450.000,00

33903600  -      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100,00

33903600  -  15000000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100,00

33903900  -      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100,00

33903900  -  15000000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100,00

33904000  -      Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 100,00

33904000  -  15000000      Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 100,00

33909100  -      Sentenças Judiciais 360.000,00

33909100  -  15000000      Sentenças Judiciais 360.000,00

33909200  -      Despesas de Exercícios Anteriores 100,00

33909200  -  15000000      Despesas de Exercícios Anteriores 100,00

33909300  -      Indenizações e Restituições 100,00

33909300  -  15000000      Indenizações e Restituições 100,00

40000000 DESPESAS DE CAPITAL 100,00

44000000  INVESTIMENTOS 100,00

44900000    APLICAÇÕES DIRETAS 100,00

44905200  -      Equipamentos e Material Permanente 100,00

44905200  -  15000000      Equipamentos e Material Permanente 100,00

1.458.500,00Total Unidade:
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Exercício: 2025

Classificação Especificação Desdob. Elemento Categoria

Poder:

Órgão:

UO:

2 - Poder Executivo

02000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA MOLE

02006 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

30000000 DESPESAS CORRENTES 5.753.512,50

31000000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.995.612,50

31900000    APLICAÇÕES DIRETAS 2.995.612,50

31900100  -      Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 100,00

31900100  -  15001001      Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 100,00

31900400  -      Contratação Por Tempo Determinado 601.600,00

31900400  -  15000000      Contratação Por Tempo Determinado 1.200,00

31900400  -  15001001      Contratação Por Tempo Determinado 600.100,00

31900400  -  15760000      Contratação Por Tempo Determinado 100,00

31900400  -  17000000      Contratação Por Tempo Determinado 100,00

31900400  -  17010000      Contratação Por Tempo Determinado 100,00

31901100  -      Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.800.500,00

31901100  -  15000000      Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 200.100,00

31901100  -  15001001      Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.600.100,00

31901100  -  15760000      Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 100,00

31901100  -  17000000      Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 100,00

31901100  -  17010000      Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 100,00

31901300  -      Obrigações Patronais 592.212,50

31901300  -  15000000      Obrigações Patronais 90.200,00

31901300  -  15001001      Obrigações Patronais 501.712,50

31901300  -  15760000      Obrigações Patronais 100,00

31901300  -  17000000      Obrigações Patronais 100,00

31901300  -  17010000      Obrigações Patronais 100,00

31901600  -      Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 300,00

31901600  -  15000000      Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 100,00

31901600  -  15001001      Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 200,00

31903400  -      Outras Desp. de Pessoal Dec. de Contratos de Terceirização 100,00

31903400  -  15001001      Outras Desp. de Pessoal Dec. de Contratos de Terceirização 100,00

31909100  -      Sentenças Judiciais 100,00

31909100  -  15001001      Sentenças Judiciais 100,00

31909200  -      Despesas de Exercícios Anteriores 600,00

31909200  -  15001001      Despesas de Exercícios Anteriores 600,00

31909400  -      Indenizações e Restituições Trabalhistas 100,00

31909400  -  15001001      Indenizações e Restituições Trabalhistas 100,00

33000000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.757.900,00

33500000    TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 3.800,00

33504100  -      Contribuições 3.500,00

33504100  -  15000000      Contribuições 300,00

33504100  -  15001001      Contribuições 100,00

33504100  -  15510000      Contribuições 1.000,00

33504100  -  17150000      Contribuições 1.000,00

33504100  -  17160000      Contribuições 1.000,00

33504100  -  17190000      Contribuições 100,00

33504300  -      Subvenções Sociais 300,00

33504300  -  15000000      Subvenções Sociais 200,00

33504300  -  15001001      Subvenções Sociais 100,00

33900000    APLICAÇÕES DIRETAS 2.754.100,00

33900800  -      Outros Benefícios Assistenciais 1.200,00

33900800  -  15000000      Outros Benefícios Assistenciais 1.100,00

33900800  -  15001001      Outros Benefícios Assistenciais 100,00

33901400  -      Diárias - Civil 18.200,00

33901400  -  15000000      Diárias - Civil 10.100,00

33901400  -  15001001      Diárias - Civil 7.100,00

33901400  -  15500000      Diárias - Civil 1.000,00
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33903000  -      Material de Consumo 1.415.100,00

33903000  -  15000000      Material de Consumo 621.300,00

33903000  -  15001001      Material de Consumo 500.000,00

33903000  -  15500000      Material de Consumo 150.000,00

33903000  -  15510000      Material de Consumo 1.000,00

33903000  -  15520000      Material de Consumo 89.000,00

33903000  -  15530000      Material de Consumo 20.000,00

33903000  -  15700000      Material de Consumo 2.500,00

33903000  -  15710000      Material de Consumo 100,00

33903000  -  15760000      Material de Consumo 30.100,00

33903000  -  15990000      Material de Consumo 100,00

33903000  -  15993110      Material de Consumo 200,00

33903000  -  15993120      Material de Consumo 200,00

33903000  -  17000000      Material de Consumo 100,00

33903000  -  17010000      Material de Consumo 200,00

33903000  -  17050000      Material de Consumo 100,00

33903000  -  17063110      Material de Consumo 100,00

33903000  -  17190000      Material de Consumo 100,00

33903100  -      Premiações Culturais, Art., Científicas, Desport. e Outras 16.600,00

33903100  -  15000000      Premiações Culturais, Art., Científicas, Desport. e Outras 2.000,00

33903100  -  15700000      Premiações Culturais, Art., Científicas, Desport. e Outras 100,00

33903100  -  17063110      Premiações Culturais, Art., Científicas, Desport. e Outras 100,00

33903100  -  17150000      Premiações Culturais, Art., Científicas, Desport. e Outras 10.600,00

33903100  -  17160000      Premiações Culturais, Art., Científicas, Desport. e Outras 3.700,00

33903100  -  17190000      Premiações Culturais, Art., Científicas, Desport. e Outras 100,00

33903200  -      Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita 33.200,00

33903200  -  15000000      Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita 2.200,00

33903200  -  15001001      Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita 100,00

33903200  -  15500000      Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita 30.000,00

33903200  -  17063110      Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita 900,00

33903300  -      Passagens e Despesas Com Locomoção 400,00

33903300  -  15000000      Passagens e Despesas Com Locomoção 100,00

33903300  -  15001001      Passagens e Despesas Com Locomoção 300,00

33903500  -      Serviços de Consultoria 101.000,00

33903500  -  15000000      Serviços de Consultoria 1.000,00

33903500  -  15001001      Serviços de Consultoria 100.000,00

33903600  -      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 14.700,00

33903600  -  15000000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.300,00

33903600  -  15001001      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.100,00

33903600  -  15500000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00

33903600  -  15510000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

33903600  -  15530000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100,00

33903600  -  15700000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.200,00

33903600  -  15710000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100,00

33903600  -  15990000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100,00

33903600  -  15993110      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 200,00

33903600  -  15993120      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 200,00

33903600  -  17000000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100,00

33903600  -  17010000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100,00

33903600  -  17063110      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100,00

33903600  -  17190000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100,00

33903700  -      Locação de Mão-de-obra 100,00

33903700  -  15001001      Locação de Mão-de-obra 100,00

33903900  -      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.125.600,00

33903900  -  15000000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 601.200,00

33903900  -  15001001      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 410.000,00

33903900  -  15500000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00
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33903900  -  15510000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

33903900  -  15530000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00

33903900  -  15700000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200,00

33903900  -  15710000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100,00

33903900  -  15760000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100,00

33903900  -  15990000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100,00

33903900  -  15993110      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200,00

33903900  -  15993120      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200,00

33903900  -  17000000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.100,00

33903900  -  17010000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.100,00

33903900  -  17063110      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100,00

33903900  -  17150000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100,00

33903900  -  17190000      Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100,00

33904000  -      Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 5.100,00

33904000  -  15000000      Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 100,00

33904000  -  15001001      Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 5.000,00

33904100  -      Contribuições 200,00

33904100  -  17150000      Contribuições 100,00

33904100  -  17160000      Contribuições 100,00

33904200  -      Auxílios 200,00

33904200  -  17150000      Auxílios 100,00

33904200  -  17160000      Auxílios 100,00

33904600  -      Auxílio-alimentação 100,00

33904600  -  15001001      Auxílio-alimentação 100,00

33904700  -      Obrigações Tributárias e Contributivas 100,00

33904700  -  15001001      Obrigações Tributárias e Contributivas 100,00

33904800  -      Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 300,00

33904800  -  17150000      Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 100,00

33904800  -  17160000      Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 100,00

33904800  -  17190000      Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 100,00

33904900  -      Auxílio-transporte 100,00

33904900  -  15001001      Auxílio-transporte 100,00

33909200  -      Despesas de Exercícios Anteriores 1.300,00

33909200  -  15000000      Despesas de Exercícios Anteriores 200,00

33909200  -  15001001      Despesas de Exercícios Anteriores 1.100,00

33909300  -      Indenizações e Restituições 10.500,00

33909300  -  15001001      Indenizações e Restituições 5.100,00

33909300  -  15993110      Indenizações e Restituições 200,00

33909300  -  15993120      Indenizações e Restituições 200,00

33909300  -  17000000      Indenizações e Restituições 5.000,00

33909500  -      Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 10.100,00

33909500  -  15001001      Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo 10.100,00

40000000 DESPESAS DE CAPITAL 408.200,00

44000000  INVESTIMENTOS 408.200,00

44900000    APLICAÇÕES DIRETAS 408.200,00

44905100  -      Obras e Instalações 106.800,00

44905100  -  15000000      Obras e Instalações 50.500,00

44905100  -  15001001      Obras e Instalações 50.200,00

44905100  -  15500000      Obras e Instalações 5.000,00

44905100  -  15690000      Obras e Instalações 200,00

44905100  -  15700000      Obras e Instalações 500,00

44905100  -  15760000      Obras e Instalações 100,00

44905100  -  17063110      Obras e Instalações 200,00

44905100  -  17190000      Obras e Instalações 100,00

44905200  -      Equipamentos e Material Permanente 245.900,00

44905200  -  15000000      Equipamentos e Material Permanente 1.200,00

44905200  -  15001001      Equipamentos e Material Permanente 150.200,00
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44905200  -  15500000      Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

44905200  -  15510000      Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

44905200  -  15530000      Equipamentos e Material Permanente 100,00

44905200  -  15690000      Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

44905200  -  15700000      Equipamentos e Material Permanente 51.200,00

44905200  -  15710000      Equipamentos e Material Permanente 100,00

44905200  -  15760000      Equipamentos e Material Permanente 35.100,00

44905200  -  15990000      Equipamentos e Material Permanente 100,00

44905200  -  15993110      Equipamentos e Material Permanente 300,00

44905200  -  15993120      Equipamentos e Material Permanente 300,00

44905200  -  17000000      Equipamentos e Material Permanente 100,00

44905200  -  17010000      Equipamentos e Material Permanente 100,00

44905200  -  17190000      Equipamentos e Material Permanente 100,00

44906100  -      Aquisição de Imóveis 55.400,00

44906100  -  15000000      Aquisição de Imóveis 100,00

44906100  -  15001001      Aquisição de Imóveis 50.200,00

44906100  -  15500000      Aquisição de Imóveis 4.000,00

44906100  -  15700000      Aquisição de Imóveis 1.100,00

44909300  -      Indenizações e Restituições 100,00

44909300  -  15700000      Indenizações e Restituições 100,00

6.161.712,50Total Unidade:
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